
331/2008, de autoria do Deputado Mauro Bragato, que Inclui
no calendário turístico do Estado a “FEJUPI - Festa Junina de
Pirapozinho”, naquele Município. Foi relator o Deputado
Celino Cardoso com parecer favorável. Aprovada conclusiva-
mente a propositura, na Comissão de Esportes e Turismo, con-
forme parecer do relator favorável. Item 113 (CONCLUSIVA) -
Projeto de lei nº 366/2008, de autoria da Deputada Maria
Lúcia Prandi, que Inclui no calendário turístico do Estado o
“Dia do Desafio”. Foi relator o Deputado Enio Tatto com pare-
cer favorável. Aprovada conclusivamente a propositura, na
Comissão de Esportes e Turismo, conforme parecer do relator
favorável. Item 114 (CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº
375/2008, de autoria da Deputada Rita Passos, que Institui o
“Dia Estadual do Enduro a Pé”. Foi relator o Deputado Gilson
de Souza com parecer favorável. Aprovada conclusivamente a
propositura, na Comissão de Esportes e Turismo, conforme
parecer do relator favorável. Item 115 (CONCLUSIVA) - Projeto
de lei nº 386/2008, de autoria do Deputado Reinaldo Alguz,
que Inclui no calendário turístico do Estado a “Procissão de
Nossa Senhora dos Navegantes”, em Presidente Epitácio. Foi
relator o Deputado Vicente Cândido com parecer favorável.
Aprovada conclusivamente a propositura, na Comissão de
Esportes e Turismo, conforme parecer do relator favorável.
Item 116 (CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº 428/2008, de auto-
ria do Deputado Marcos Martins, que Inclui no calendário
turístico do Estado a “Festa do Padroeiro Santo Antonio”, em
Osasco. Foi relator o Deputado Gilson de Souza com parecer
favorável. Aprovada conclusivamente a propositura, na
Comissão de Esportes e Turismo, conforme parecer do relator
favorável. Item 117 (CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº
431/2008, de autoria do Deputado Mauro Bragato, que Inclui
no calendário turístico do Estado a “ACERUVA”, festa que
comemora a produção da acerola e da uva, em Junqueirópolis.
Foi relator o Deputado Gilson de Souza com parecer favorável.
Aprovada conclusivamente a propositura, na Comissão de
Esportes e Turismo, conforme parecer do relator favorável.
Item 118 (CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº 451/2008, de auto-
ria do Deputado Mauro Bragato, que Inclui no calendário turís-
tico do Estado a Feira do Verde e Exposição Agropecuária,
Comercial e Industrial - EXPOVERDE, em Adamantina. Foi rela-
tor o Deputado Enio Tatto com parecer favorável. Aprovada
conclusivamente a propositura, na Comissão de Esportes e
Turismo, conforme parecer do relator favorável. Item 119
(CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº 453/2008, de autoria do
Deputado Mauro Bragato, que Inclui no calendário turístico do
Estado a “Festa Maior de Santo Expedito: o santo das causas
justas e urgentes”, em Santo Expedito. Foi relator o Deputado
Enio Tatto com parecer favorável. Aprovada conclusivamente a
propositura, na Comissão de Esportes e Turismo, conforme
parecer do relator favorável. Item 120 (CONCLUSIVA) - Projeto
de lei nº 465/2008, de autoria do Deputado Mauro Bragato,
que Inclui no calendário turístico do Estado a “Feira
Agropecuária e Industrial - FAPIDRA”, em Dracena. Foi relator
o Deputado Conte Lopes com parecer favorável. Aprovada con-
clusivamente a propositura, na Comissão de Esportes e
Turismo, conforme parecer do relator favorável. Item 121
(CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº 494/2008, de autoria do
Deputado Bruno Covas, que Inclui no calendário turístico do
Estado a “Cãominhada”, em Santos. Foi relator o Deputado
Conte Lopes com parecer favorável. Aprovada conclusivamente
a propositura, na Comissão de Esportes e Turismo, conforme
parecer do relator favorável. Ato contínuo, o Senhor Presidente
colocou em discussão e votação o Item 122, Minuta de moção
da Comissão de Esportes e Turismo, que apela para o
Excelentíssimo Senhor Presidente da República a fim de que
determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a
adoção de medidas cabíveis no sentido de que a prática espor-
tiva do boxe não venha a ser desautorizada a crianças e ado-
lescentes. A Minuta foi, a votos, aprovada por unanimidade.
Na seqüência, os Deputados André Soares, Vicente Cândido e
Edson Ferarini comentaram sobre os campionatos de futebol.
Em seguida, o Presidente Luciano Batista falou sobre o horário
dos jogos. Disse que a realização das partidas às 21h é prejudi-
cial aos jogadores e sujeriu a mudança de horário para as 20h.
O Presidente informou que os atletas dizem que não conse-
guem conciliar o sono após os jogos, em virtude de o metabo-
lismo permanecer aceledado. Pela ordem, o Deputado Vicente
Cândido sujeriu convidar um representante da Federação
Paulista de Futebol para debater sobre este tema. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente, Deputado Luciano Batista,
suspendeu a reunião por quinze minutos para a lavratura da
presente ata. Reaberta a reunião no horário aprazado, e cons-
tatado o mesmo quorum, a ata foi lida, aprovada e assinada
por sua Excelência e por mim, Benedito Roberto Ferreira,
Agente Técnico Legislativo, encerrando-se a última reunião da
presente Sessão Legislativa. O completo teor desta reunião foi
gravado pelo Serviço de Audiofonia, e, após transcrição, fará
parte integrante desta ata.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Plenário D. Pedro I, em 02/12/2008
a) Deputado Luciano Batista - Presidente
a) Benedito Roberto Ferreira - Secretário

Atos Administrativos
ATO DA MESA
02/02/2009
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE alterar a
redação do “caput” do artigo 2º do Ato nº 33/05, que passa a
ser a seguinte, mantida a redação dos parágrafos 1º, 2º e 3º:

“Artigo 2º - A Central de Atendimento ao Cidadão será
gerida por uma Diretoria composta por 3 (três) Diretores
nomeados pela Mesa da Alesp, sendo ao menos 1 (um) deles
servidor ocupante de cargo efetivo do QSAL, coincidindo sua
gestão com o mandato da Mesa e podendo ser prorrogada até
que novas indicações sejam concretizadas, não excedendo o
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término do manda-
to, admitindo-se recondução”.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 12 de novembro de 2008.

(Ato nº 01/2009);

DECISÕES DA MESA
DE 12/01/2009
NO PROCESSO RGE Nº 5145/08
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista da manifesta-
ção apresentada pelo diretor do Serviço Técnico de
Contabilidade, a fls. 59, no sentido de não ter sido efetivado o
empenhamento necessário nos termos da Decisão de Mesa nº
3444/2008 antes do prazo previsto no Decreto nº 5387/2008,
que estabeleceu as normas relativas ao encerramento da execu-
ção orçamentária e financeira do Estado no exercício de 2008,
solicitando, desta feita, autorização para o empenho da despe-

sa com recursos do presente exercício; considerando a revalida-
ção, a fls. 63, para o presente exercício, da Proposta Comercial
de fls. 07, anteriormente revalidada a fls. 53; e em face do
encaminhamento do Secretário Geral de Administração, a fls.
69, DECIDE RETIFICAR PARCIALMENTE o teor da Decisão de
Mesa nº 3444/08, proferida aos 29 de dezembro de 2008 (fls.
56/57) e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
aos 30 de dezembro de 2008 (fls. 58), relativamente aos seus
itens I e III, que passam a ter a seguinte redação:

..........................................................................................
“I - AUTORIZAR, com fundamento no artigo 24, inciso

VIII, da Lei federal nº 8.666/93, a contratação da Imprensa
Oficial do Estado S/A - IMESP para a aquisição de assinaturas
de edição impressa do clipping de notícias e do clipping eletrô-
nico de notícias, conforme especificações de fls. 04, e termos
constantes do memorial descritivo, de fls. 02/03, e da Proposta
Comercial de fls. 07, revalidada a fls. 53 e, ainda, a fls. 63;

..........................................................................................
III - AUTORIZAR a realização da despesa de que trata o

item I, no valor de R$ 25.252,74 (vinte e cinco mil, duzentos e
cinqüenta e dois reais e setenta e quatro centavos), nos termos
da manifestação do Departamento de Finanças, de fls. 66, ates-
tando a existência de recursos orçamentários suficientes para a
realização da despesa ora pretendida, a qual é compatível com
o Plano Plurianual - PPA 2008/2011 - Lei nº 13.123/2008
(Programa 150 - Processo Legislativo) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias LDO 2009 - Lei nº 13.124/2008, bem como o
atendimento das exigências da Lei Complementar federal nº
101/2000, em especial no que se refere ao disposto em seu art.
16, inciso II, que ora ratifica, e respectiva reserva financeira,
efetuada pelo Departamento de Finanças, a fls. 68; e”

(Decisão nº 290-A/2009);

DE 30/01/2009
NO PROCESSO RGE. Nº 6603/08
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista da manifesta-
ção apresentada pelo diretor do Serviço Técnico de
Contabilidade, a fls. 77, no sentido de não ter sido efetivado o
empenhamento necessário nos termos da Decisão de Mesa nº
3225/2008 antes do prazo previsto no Decreto nº 5387/2008,
que estabeleceu as normas relativas ao encerramento da exe-
cução orçamentária e financeira do Estado no exercício de
2008, solicitando, desta feita, autorização para o empenho da
despesa com recursos do presente exercício; considerando a
revalidação para o presente exercício da Proposta Comercial
de fls. fls. 13/15, conforme fls. 81/83; e em face do encaminha-
mento do Secretário Geral de Administração a fls. 87, DECIDE
RETIFICAR PARCIALMENTE o teor da Decisão de Mesa nº
3225/08, proferida aos 12 de dezembro de 2008 (fls. 74/75) e
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, aos 30 de
dezembro de 2008 (fls. 76), relativamente aos seus itens I e III,
que passam a ter a seguinte redação:

..........................................................................................
“I - AUTORIZAR, com fundamento no artigo 24, inciso

VIII, da Lei federal nº 8.666/93, a contratação da Imprensa
Oficial do Estado S.A. - IMESP, para a editoração e impressão
de 5.000 (cinco) mil exemplares do livro “O Potencial
Energético do Lixo”, na conformidade da solicitação de com-
pras de fls. 01 e da Proposta Comercial de fls. 13/15, expressa-
mente aprovada pelo Solicitante, conforme manifestação a fls.
70, e revalidada a fls. 81/83;

..........................................................................................
III - APROVAR a realização da despesa de que trata o

item I, no valor de R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos
reais), nos termos da manifestação do Departamento de
Finanças, de fls. 86, atestando a existência de recursos orça-
mentários suficientes para a realização da despesa ora preten-
dida, a qual é compatível com o Plano Plurianual - PPA
2008/2011 - Lei nº 13.123/2008 (Programa 150 - Processo
Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2009
- Lei nº 13.124/2008, bem como o atendimento das exigências
da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que
se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, que ora ratifica,
e respectiva reserva orçamentária, efetuada pelo
Departamento de Finanças, a fls. 85; e”

(Decisão nº 584/2009)
DE 02/02/2009
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978:

DAYSE MARA DE CARVALHO FERREIRA LOPES, RG nº
27078995-9, do cargo que vem exercendo, em comissão, de
Jornalista, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no parágrafo 5º, do
artigo 1º, da Lei nº 12803/2008.

(Decisão nº 585/2009);
DERNAL OLIVEIRA DOS SANTOS, RG nº 10255046-3, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Jornalista, do SQC-
I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº
12803/2008.

(Decisão nº 586/2009);
HELEN VIVILI SANTANA CARMONA, RG nº 14034022-1,

do cargo que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96, a partir de 12/01/2009.

(Decisão nº 587/2009);
RAQUEL DIAS ARANHA, RG nº 22847286-6, do cargo que

vem exercendo, em comissão, de Jornalista, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº
12803/2008.

(Decisão nº 588/2009);
VLADIMIR CELESTINO DA SILVA, RG nº 13388078-3, do

cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor Técnico
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96, a partir de 02/02/2009.

(Decisão nº 589/2009);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

FERNANDO LUIS DE ALMEIDA, RG nº 28737286-8, para
exercer, em comissão, o cargo de Jornalista , do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº
12803/2008, criada pela Lei nº 12803/08.

(Decisão nº 590/2009);

JOSE EDUARDO DE SOUZA, RG nº 15229120-9, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Jornalista, do SQC-I do Quadro
da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 12803/2008,
em vaga decorrente da exoneração de DERNAL OLIVEIRA DOS
SANTOS.

(Decisão nº 591/2009);
RENATO PACHECO E SILVA, RG nº 5753521, para exercer,

em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ORRARA FIR-
MINO DOS SANTOS.

(Decisão nº 592/2009);

TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 19/2009, publica-
da em 06/01/2009, de nomeação de JOVINO DA COSTA
NEVES, RG nº 13711758-9, para o cargo de Assessor Técnico
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº 593/2009);

DECLARANDO que, a CESSAÇÃO da Gratificação Especial
de Desempenho - G.E.D. de que trata o artigo 3º da Lei
Complementar nº 1011/07, de 15 de junho de 2007, atribuída
a ELVIRA CALISTI, matrícula nº 19311, deve ser considerada a
partir de 31.12.2008, e não como constou da Decisão nº
270/2009, publicada em 13.01.2009, tendo em vista a Decisão
nº 511/2009, da Mesa.

(Decisão nº 594/2009);

DECLARANDO que, a CESSAÇÃO da Gratificação Especial
de Desempenho - G.E.D. de que trata o artigo 3º da Lei
Complementar nº 1011/07, de 15 de junho de 2007, atribuída
a LUCIANO SARTORI FERRACINI, matrícula nº 19845, deve ser
considerada a partir de 31.12.2008, e não como constou da
Decisão nº 274/2009, publicada em 13.01.2009, tendo em
vista a Decisão nº 511/2009, da Mesa.

(Decisão nº 595/2009);

DECLARANDO que, a CESSAÇÃO da Gratificação Especial
de Desempenho - G.E.D. de que trata o artigo 3º da Lei
Complementar nº 1011/07, de 15 de junho de 2007, atribuída
a TELMA APARECIDA GUELPA CLEMENTE, matrícula nº 20284,
deve ser considerada a partir de 31.12.2008, e não como cons-
tou da Decisão nº 279/2009, publicada em 13.01.2009, tendo
em vista a Decisão nº 511/2009, da Mesa.

(Decisão nº 596/2009);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho - G.E.D.,
de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na
seguinte conformidade:

Mat 12299, MARIA TERESA DOS SANTOS SIQUEIRA, a
partir de 10/11/2008

(Decisão nº 597/2009);
Mat 16794, EDSON LUIZ PEDERRO CALCIOLARI, a partir

de 06/01/2009
(Decisão nº 598/2009);
Mat 19869, GERALDO VIEIRA FILHO, a partir de

26/01/2009
(Decisão nº 599/2009);
Mat 20378, RAIMUNDO CLAUDEMI SILVA DE SENA, a

partir de 28/01/2009
(Decisão nº 600/2009);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 14024, MIRIAM APARECIDA MARÓCOLLO, GED Nível
IV, a partir de 10/11/2008

(Decisão nº 601/2009);
Mat 14396, DARIO CAPORALI, GED Nível V, a partir de

01/07/2008
Mat 19165, MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS OLIVEIRA,

GED Nível IV, a partir de 22/01/2009
(Decisão nº 602/2009);
Mat 2631, SUZETE DE FREITAS BARBOSA, GED Nível IX, a

partir de 18/12/2008
(Decisão nº 603/2009);
Mat 20538, TATIANE SILVA SIRIANI, GED Nível I, a partir

de 12/01/2009
(Decisão nº 604/2009);

DECIDINDO, à vista do Parecer nº 488-2/2008, da
Procuradoria, exarado em razão da solicitação apresentada
pelo Sr. Delegado de Polícia Chefe da Assistência Policial Civil,
REVOGAR a Decisão nº 70-A, de 7 de fevereiro de 2006, fican-
do, portanto, RESTABELECIDOS, a partir de 2 de dezembro de
2008, os Atos 05, 11 e 17, todos de 2004, à vista da publica-
ção da Lei Complementar nº 1067/08.

(Decisão nº 605/2009);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 02/02/2009
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: ALEXANDRE GOES DE OLIVEIRA
RG: 19109569-2 Matrícula: 18067
Gratificação: Assistente Técnico Parlamentar
Cessada a partir de: 29.01.2009
Nome: ANTONIO CASSIMIRO BIZERRA FILHO
RG: 20328105 Matrícula: 20588
Gratificação: Jornalista
Cessada a partir de: 29.01.2009
Nome: CEZAR ELVIN LASO
RG: 32808195-4 Matrícula: 20604
Gratificação: Assessor Técnico Parlamentar
Cessada a partir de: 29.01.2009
Nome: DANIELLA GIUSTI ANDREZZO
RG: 18692904-3 Matrícula: 20401
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de: 31.01.2009
Nome: DENILSON SOARES
RG: 26326691 Matrícula: 19935
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Cessada a partir de: 31.01.2009
Nome: DOUGLAS GIANOTTI
RG: 23465320 Matrícula: 20587
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de: 29.01.2009
Nome: GERALDO ESTEVO PINTO
RG: 1959711-3 Matrícula: 20087
Gratificação: Secretário Parlamentar II
Cessada a partir de: 31.01.2009

Nome: MAURO DE ABREU GARROCHO MOURÃO
RG: 21163982-5 Matrícula: 20605
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de: 29.01.2009
Nome: ORRARA FIRMINO DOS SANTOS
RG: 27344149-8 Matrícula: 20582
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de: 29.01.2009
Nome: PAULO RIBEIRO FILHO
RG: 5651639 Matrícula: 20580
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Cessada a partir de: 29.01.2009

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: BEATRIZ CONSUELO MULLER
RG: 29965081-9
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Nome: GILMAR CICERO ALTAMIRANO
RG: 7181533-8
Gratificação: Assistente Técnico Parlamentar
Nome: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
RG: 20054203-5
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Nome: RONALDO MACHADO ASSUMPÇÃO
RG: 3893523-5
Gratificação: Secretário Parlamentar II
CESSANDO, tendo em vista o Ato 20/ 96, da Mesa, a gratifi-

cação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/ 96 atribuída a:
Nome: GERALDO ESTEVO PINTO
RG: 1959711-3 Matrícula: 20087
Cessada a partir de: 31.01.2009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA CONTECH BRA-
SIL LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Ilustríssimo senhor MARCOS EDUARDO TRIBST,
Secretário-Geral de Administração da Assembléia Legislativa
do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e a quem mais interessar possa,
especialmente à empresa CONTECH BRASIL LTDA., na pessoa
de seu representante legal, com domicílio em local incerto e
não sabido, não sendo encontrada em sua sede à Rua Dr. João
Tavares de Moura, 109 - Peixinhos, Olinda, Pernambuco, con-
forme informa o Serviço de Protocolo Geral da Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo, às fls. 1036 do Processo
RGE 5740/07; CONSIDERANDO que pela Decisão 3446/2008
da Egrégia Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo, foi adjudicado à empresa CONTECH BRASIL LTDA. o
objeto do Pregão Presencial 32/2008 e homologado o procedi-
mento licitatório, sendo a mesma publicada no Diário Oficial
do Estado em 30 de dezembro de 2008, conforme constam às
fls. 1010/1017 do Processo RGE 5740/07; CONSIDERANDO que
a empresa CONTECH BRASIL LTDA. foi convocada para assinar
o contrato relativo ao objeto adjudicado, bem como a assinar
o termo de ciência e notificação (Anexo X do Edital do Pregão
Presencial 32/08) no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação, conforme consta no item IV da Decisão 3446/08 da
Egrégia Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo quando, então, deveria apresentar toda documentação
prevista no subitem 11.3. do Edital do Pregão Presencial
32/08; CONSIDERANDO que a empresa CONTECH BRASIL
LTDA. não compareceu à Assembléia Legislativa do Estado de
São Paulo, não apresentando a documentação prevista no
subitem 11.3. do Edital do Pregão Presencial 32/08, não assi-
nando o contrato e a referida notificação (Anexo X), consubs-
tancia o efetivo descumprimento total da obrigação assumida,
consoante disciplina o subitem 11.2.1. do Edital do Pregão
Presencial mencionado acima, Fica, portanto, a mencionada
empresa CONTECH BRASIL LTDA. intimada para, no prazo de
10 (dez) dias a partir da publicação deste Edital, oferecer defe-
sa prévia, querendo, relativo à intenção da Administração de
aplicar a pena de multa de 30% (trinta) por cento sobre o total
da obrigação, cumulado com declaração de inidoneidade
quando, então, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, por força do dis-
posto no inciso II e IV do artigo 87 da Lei Federal 8666/93 e
suas alterações posteriores, cumulado com os artigos 2º, 4º,
incisos II e IV e 6º, inciso II, todos do Ato 4/2000 da Egrégia
Mesa da Assembléia Legislativa, bem como com o contido nos
subitens 10.1., 10.1.1., 10.2. e 11.2.1. todos do Edital do
Pregão Presencial 32/08, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na legislação vigente, ficando franqueado consulta
ao Processo RGE 5740/07.

O presente edital será fixado na forma da lei e publicado
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas (02) vezes
consecutivas, correndo o prazo recursal após a última publica-
ção, por força do que dispõe parágrafo primeiro do artigo 6º
do ato 04/2000 da Egrégia Mesa da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo.

Assim, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente Edital. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de São Paulo, aos vinte e sete (27) de janeiro do ano de dois
mil e nove (2009).

(Republicado por ter saído com incorreções.)

DESPACHOS DA DIRETORIA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 02/02/2009
Autorizando a alteração das datas de fruição da licença

prêmio requerido pelo funcionário abaixo relacionado:
MAURICI RAMOS DE LIMA, RG: 16.724.358-5, por meio

do protocolado nº 129/2009, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 24/03/1998 a 23/03/2003, na seguinte
conformidade: de 60 (sessenta) dias a partir de 01/02/2009
para 60 (sessenta) dias a partir de 01/06/2011.

Apostila retificando, em virtude de exoneração, despa-
cho publicado no D.O.E. de 06/01/2009 que concedeu a CLOVIS
EVARISTO FARIAS, RG: 3.718.803-3/ SP, LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, inicial, para que essa seja considerada de
9 (nove) dias a partir de 23/12/2008 e não como constou.

Apostila retificando, em virtude de aposentadoria, des-
pacho publicado no D.O.E. de 18/11/2008 que concedeu a
FRANCISCO WALTER SALLES, RG: 04.929.629/SP, LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, inicial, para que essa seja
considerada de 45 (quarenta e cinco) dias a partir de
05/11/2008 e não como constou.

Apostila retificando, em virtude de falecimento, despa-
cho publicado no D.O.E. de 19/12/2008 que concedeu a LAER-
CIO XAVIER FRANCO, RG: 15.437.899/SP, LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, em prorrogação, para que essa seja con-
siderada de 35 (trinta e cinco) dias a partir de 30/11/2008 e
não como constou.
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